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ATA DA DÉCIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E QUINZE, REALIZADA AOS SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO.       
Às vinte e uma horas e cinquenta e cinco minutos do dia sete do mês de dezembro do ano dois mil e quinze, reuniu-se a edilidade local no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, sob a presidência do vereador José Roberto De Rosis Mazzeu, sendo este secretariado pelos vereadores Nasser José Delgado Abdallah, 1º secretário, e Fernando José Piffer, 2º secretário interino, e estando presentes os vereadores Angelo Rafael Latorre Daolio, José Baptista de Carvalho Neto, Paulo  Henrique Ignácio Pereira, Sebastiana Maria Ribeiro Tavares, Silvio Delfino, Tiago Bosco de Souza Elias, Valdeci Ramos de Castro e Waldomiro Carlos Zola. Aberta a sessão, o presidente solicitou à vereadora Sebastiana que lesse um versículo da Bíblia Sagrada na tribuna. Feita a leitura, o presidente indagou dos edis se estavam de acordo com o teor da ata da 9ª (nona) sessão extraordinária, à qual não houve retificações nem impugnações da parte de nenhum vereador. Ato contínuo, solicitou ao 1º secretário que lesse a matéria constante da convocação. Projeto de Lei n. 151/2015, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 11.079,75 (onze mil setenta e nove reais e setenta e cinco centavos), que especifica. Projeto de Lei n. 152/2015, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção à entidade do município de Bebedouro que especifica. Projeto de Lei n. 153/2015, de autoria do Poder Executivo, que autoria o Poder Executivo a firmar acordo de dação em pagamento e dá outras providências. Projeto de Lei n. 154/2015, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 930.792,00 (novecentos e trinta mil setecentos e noventa e dois reais), que especifica. Projeto de Lei n. 155/2015, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 2.450.000,00 (dois milhões quatrocentos e cinquenta mil reais), que especifica. Projeto de Lei Complementar n. 11/2015, de autoria do Poder Executivo, que acrescenta inciso ao artigo 3º da Lei Complementar n. 72, de 30 de dezembro de 2009, que especifica e dá outras providências. Concluída a leitura, e não havendo nenhum pedido na Questão de Ordem Regimental, o presidente passou à Ordem do Dia. Projeto de Lei Complementar n. 11/2015, de autoria do Poder Executivo, que acrescenta inciso ao artigo 3º da Lei Complementar n. 72, de 30 de dezembro de 2009, que especifica e dá outras providências. Parecer da Comissão de Justiça e Redação (Dr. Fernando Piffer, Chanel (José Baptista) e Sebastiana): todos os membros pela legalidade e constitucionalidade. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (Engenheiro Nasser, Angelo Daolio e Dr. Tiago): todos os membros pela regularidade. Parecer da Comissão de Assuntos Gerais (Dr. Tiago, Sebastiana e Paulo Bola): todos os membros pela regularidade. Na discussão, falou a vereadora Sebastiana. No encaminhamento, falou o vereador Engenheiro Nasser, líder do PV. Aprovado por oito votos, ausentes do plenário os vereadores Dr. Tiago e Paulo Bola. Na justificativa de voto, falou o vereador Chanel(José Baptista), que advertiu ao vereador Engenheiro Nasser que, diferentemente do que ele afirmara em sua fala, não poderia apresentar projeto daquela natureza, já que a iniciativa de tal matéria era exclusiva do Executivo. O vereador Engenheiro Nasser solicitou questão de ordem e esclareceu que ele havia observado um erro no projeto, o qual, no entanto, poderia ser corrigido quando da elaboração do autógrafo de lei, a saber, do inciso III acrescido ao artigo 3º da lei constava a expressão: “de domingo a segunda-feira”, quando a expressão correta era “de segunda-feira a domingo”. Esclareceu também ao vereador Chanel que ele não sabia que ele, Chanel, era advogado, porque ele, Nasser, consultara o advogado da Casa, Dr. Paulo Chiaroni, a respeito da matéria, e este lhe dera o aval de que ele poderia ter a iniciativa do projeto.  Projeto de Lei n. 151/2015, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 11.079,75 (onze mil setenta e nove reais e setenta e cinco centavos), que especifica. Parecer da Comissão de Justiça e Redação (Dr. Fernando Piffer, Chanel (José Baptista) e Sebastiana): todos os membros pela legalidade e constitucionalidade. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (Engenheiro Nasser, Angelo Daolio e Dr. Tiago): todos os membros pela regularidade. Parecer da Comissão de Assuntos Gerais (Dr. Tiago, Sebastiana e Paulo Bola): todos os membros pela regularidade. Na discussão, falou a vereadora Sebastiana. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n. 152/2015, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção à entidade do município de Bebedouro que especifica. Parecer da Comissão de Justiça e Redação (Dr. Fernando Piffer, Chanel (José Baptista) e Sebastiana): todos os membros pela legalidade e constitucionalidade. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (Engenheiro Nasser, Angelo Daolio e Dr. Tiago): todos os membros pela regularidade. Parecer da Comissão de Assuntos Gerais (Dr. Tiago, Sebastiana e Paulo Bola): todos os membros pela regularidade. Aprovado sem discussão por unanimidade. Projeto de Lei n. 153/2015, de autoria do Poder Executivo, que autoria o Poder Executivo a firmar acordo de dação em pagamento e dá outras providências. Parecer da Comissão de Justiça e Redação (Dr. Fernando Piffer, Chanel (José Baptista) e Sebastiana): todos os membros pela legalidade e constitucionalidade. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (Engenheiro Nasser, Angelo Daolio e Dr. Tiago): todos os membros pela regularidade. Parecer da Comissão de Assuntos Gerais (Dr. Tiago, Sebastiana e Paulo Bola): todos os membros pela regularidade. Na discussão, falou a vereadora Sebastiana. No encaminhamento, falaram os vereadores Paulo Bola, líder do PTB, e Engenheiro Nasser, líder do PV. Aprovado por nove votos, abstendo-se da votação do vereador Engenheiro Nasser. Projeto de Lei n. 154/2015, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 930.792,00 (novecentos e trinta mil setecentos e noventa e dois reais), que especifica. Parecer da Comissão de Justiça e Redação (Dr. Fernando Piffer, Chanel (José Baptista) e Sebastiana): todos os membros pela legalidade e constitucionalidade. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (Engenheiro Nasser, Angelo Daolio e Dr. Tiago): todos os membros pela regularidade. Parecer da Comissão de Assuntos Gerais (Dr. Tiago, Sebastiana e Paulo Bola): todos os membros pela regularidade. Na discussão, falou a vereadora Sebastiana. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n. 155/2015, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 2.450.000,00 (dois milhões quatrocentos e cinquenta mil reais), que especifica. Parecer da Comissão de Justiça e Redação (Dr. Fernando Piffer, Chanel (José Baptista) e Sebastiana): todos os membros pela legalidade e constitucionalidade. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (Engenheiro Nasser, Angelo Daolio e Dr. Tiago): todos os membros pela regularidade. Parecer da Comissão de Assuntos Gerais (Dr. Tiago, Sebastiana e Paulo Bola): todos os membros pela regularidade. Na discussão, falou a vereadora Sebastiana. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar-se, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a edilidade para a 38ª (trigésima oitava) sessão ordinária, a realizar-se dia 14 de dezembro de 2015, segunda-feira, às vinte horas. Para constar dos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário interino, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 07 de dezembro de 2015. 
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